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LEI N° 0339/2018, DE 17 DE ABRIL DE 2018.
Cria o Conselho Municipal dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência – CMDPD e o Fundo 
Municipal dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência – FMDPD e estabelece a Política 
Municipal das Pessoas com Deficiência e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1° – Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência –
CMDPD de Presidente Tancredo Neves – Estado Federado da Bahia, sendo órgão colegiado de 
assessoramento, consultivo, deliberativo, controlador das ações, de caráter permanente, paritário e 
consultivo em todos os níveis das políticas públicas no âmbito municipal, vinculado à Secretaria 
Municipal de Ação Social, “SEMAS” que dentro das suas condições, dará suporte quanto à 
estrutura física e funcional do conselho.

Art. 2° – Esta lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência e das normas gerais para sua adequada e ininterrupta aplicação.

Art. 3° – O atendimento dos Direitos das Pessoas com Deficiência no Município de 
Presidente Tancredo Neves, será feito através de políticas sociais básicas de educação, saúde, 
recreação, esporte, cultura, profissionalização dentre outras, assegurando-se lhes em todas elas, o 
tratamento com dignidade e respeito à liberdade, à convivência familiar e comunitária, conforme 
preconiza a convenção da ONU.

Art. 4° – Para finalidade desta lei, considera-se pessoa com deficiência aquela com 
comprometimento de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

Art. 5° – A política de atendimento dos Direitos das Pessoas com Deficiência será garantido 
através dos seguintes órgãos:

I – Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência;
II – Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência.
Art. 6°– Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência:
I – acompanhar e avaliar, propor os planos, programas e projetos da política municipal para 

inclusão das pessoas com deficiência e propor as providências necessárias à sua completa 
implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive, as pertinentes a recursos financeiros e 
as de caráter legislativo;

II – zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão das pessoas com 
deficiência;
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III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais oferecendo 
acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, 
lazer, urbanismo e outras relativas à das pessoas com deficiência;

IV – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do município, 
sugerindo as modificações necessárias à consecução da política municipal para inclusão de pessoas 
com deficiência;

V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos 
das pessoas com deficiência;

VI – propor a elaboração de pesquisa e estudos, que visem à melhoria da qualidade de vida 
das pessoas com deficiência;

VII – acompanhar o desempenho dos programas e projetos da política municipal para 
inclusão das pessoas com deficiência;

VIII – manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e condução 
de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de entidade particular ou 
pública, quando houver notícia de irregularidade e entender cabível, estender recomendação ao 
representante legal da entidade;

IX – avaliar, anualmente, o desenvolvimento da política municipal de atendimento 
especializado às pessoas com deficiência, de acordo com a legislação em vigor, visando a sua plena 
adequação;

X – solicitar aos órgãos não governamentais a indicação de representantes das sociedades 
civis, quando de conselheiro titular e suplente, ou no final do mandato, dirigindo-se os trabalhos 
eleitorais;

XI – solicitar aos órgãos municipais a indicação dos membros, titular e suplente, ou no final 
do mandato, dirigindo-se os trabalhos eleitorais;

XII – eleger o (a) presidente, o(a) vice-presidente e o(a) secretário(a) dentre seus membros;
XIII – elaborar seu regimento interno;
XIV – desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 7° – O CMDPD realizará sob sua coordenação a Conferência Municipal a cada dois 

(02) anos, para avaliar e propor atividades políticas da área a serem implementadas, ou já efetivadas 
no município, garantindo sua ampla divulgação.

Art. 8° – O CMDPD será composto por oito (08) membros titulares e oito (08) membros 
suplentes, sendo:

I – quatro (04) membros, representantes do poder público, indicado pelos seguintes órgãos:
a) Secretaria Municipal da Educação – SME;
b) Secretaria Municipal da Saúde – SMS;
c) Secretaria Municipal de Ação Social – SEMAS;
d) Representante da Secretaria Municipal de Eventos, Turismo, Cultura, Esporte e Laser –

SEMTUC.
II – quatro (4) membros, representantes da sociedade civil;
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§ 1° – os representantes dos órgãos municipais serão indicados pelos respectivos órgãos 
mediante oficio dirigido ao CMDPD;

§ 2° – os representantes civis serão indicados pelas respectivas entidades, mediante oficio 
dirigido ao CMDPD.

Art. 9° – Para cada conselheiro titular será indicado, simultaneamente, um conselheiro 
suplente, observando o mesmo procedimento e exigência.

§ 1° – O mandato é de três (03) anos consecutivos, admitindo-se única repetição 
subsequente.

§ 2° – A função do conselheiro é considerada de interesse público relevante e não será 
remunerada.

§ 3° – A nomeação e a posse dos conselheiros serão feita mediante decreto assinado pelo 
prefeito municipal.

Art.10 – Perderá o mandato o (a) conselheiro (a) que:
I – se desvincular do órgão de origem de sua representação;
II – faltar a três (03) reuniões consecutivas, ou cinco (05) intercaladas sem justificativa, que 

deverá ser apresentada na forma prevista no regimento Interno;
III – apresentar renúncia ao conselho:
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V – for condenado (a) por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou 

contravenção penal
Art. 11 – O CMDPD terá um (a) servidor(a), cedido(a) pelo município, para atuar como 

secretário(a) executivo(a).
Art. 12 – O regimento interno do conselho será elaborado por seus membros no prazo de até 

90(noventa) dias após sua instalação e aprovado pelo prefeito municipal, mediante decreto 
legislativo.

Parágrafo único – A organização e funcionamento do CMDPD serão disciplinados no 
regimento interno.

Art. 13 – Fica criado, outrossim,  o Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência - FMDPD, como captador e ampliador dos recursos a serem utilizados, segundo 
deliberação do conselho, ao qual o órgão é vinculado.

Art. 14 – Compete ao Fundo:
I – gerir os recursos orçamentários próprios do município, ou a ele transferidos, em 

benefício para pessoas com deficiência e/ou pessoas com altas habilidades, pelo Estado ou pela 
União;

II – gerir os recursos captados pelo município, através de convênio, ou por doações ao 
fundo;

III – liberar os recursos a serem aplicados em beneficio das pessoas com deficiência e 
pessoas com altas habilidades, nos termos da resolução do conselho;
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IV – administrar os recursos específicos para os programas de atendimentos dos direitos das 
pessoas com deficiência, segundo resoluções do conselho;

V – gerir os recursos do Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas;
VI – desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 15 – O fundo será regulamentado por resolução expedida pelo conselho.
Art. 16 – Para executar os serviços técnicos de contabilidade, o conselho poderá contar com 

serviços municipais.
Art. 17 – Fica o poder público municipal autorizado a abrir crédito suplementar para as 

despesas iniciais, decorrentes do cumprimento desta Lei.
Art. 18 – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EM 
17 DE ABRIL DE 2018. 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES
Prefeito Municipal
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LEI Nº 0340/2018, DE 17 DE ABRIL DE 2018. 

Cria o CMDDM - Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Mulher e o Fundo 
Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher 
de Presidente Tancredo Neves – Bahia e dá 
outras providências

Eu, Prefeito Municipal de Presidente Tancredo Neves, do Estado da Bahia, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS

Art. 1º – Fica criado o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher –
CMDDM do Município de Presidente Tancredo Neves, com competência consultiva, 
fiscalizadora e deliberativa nas questões de gênero deste Município e com a finalidade 
de promover no Plano Municipal, em harmonia com as diretrizes traçadas com os 
governos Estadual e Federal, políticas destinadas a assegurar à mulher participação e 
conhecimento de seus direitos como cidadã.

Art. 2º – Compete ao CMDDM:
a) elaborar seu regimento interno;
b) formular diretrizes e promover políticas em todos os níveis da administração 

pública municipal, visando a eliminação de todas as formas de discriminação que 
atingem a mulher;

c) prestar assessoria ao poder executivo, acompanhando a elaboração das 
políticas públicas, programas e ações referentes às questões de gênero;

d) criar instrumentos que assegurem a participação da mulher em todos os 
níveis e setores da atividade municipal, ampliando sua atuação e alternativas de
emprego;

e) acompanhar o cumprimento da legislação que assegura os direitos da mulher;
f) propor programas e mecanismos para coibir toda e qualquer violência contra 

a mulher e estimular a criação e implementação de programas para atendimento da 
mulher vítima de violência e de seu agressor;

g) promover intercâmbio e convênios com instituições e organismos estaduais, 
nacionais e internacionais, de interesse público e privado, com a finalidade de 
implementar as políticas e ações objetos deste Conselho;

h) receber denúncias e encaminhá-las aos órgãos competentes, quando forem 
sobre discriminação, violação de direitos ou violência contra a mulher;

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 006
presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E8C1859726693B99F7D1D13A8FE18A9C



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000279 Estado da Bahia - terça-feira, 17 de abril de 2018 Ano 3

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06        Site: www.presidentetancredoneves.ba.gov.br
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N – Japão - Tel: (73) 3540-1025/1360.  CEP. 45416-000

ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

i) estabelecer e manter canais de comunicação e intercâmbio com os 
movimentos sociais de mulheres e afins, apoiando  o desenvolvimento das atividades de 
grupos na luta pela cidadania.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 3º – O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher será composto 
por 04 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal e 08 (oito) representantes 
de entidades da sociedade civil e seus respectivos suplentes, preferencialmente por 
mulheres.

Art. 4º – Os órgãos representativos da administração municipal serão os 
seguintes: 

a) Secretaria Municipal de Educação – SME;
b) Secretaria Municipal da Saúde – SMS;
c) Secretaria Municipal de Eventos, Turismo, Cultura, Esporte e Laser –

SEMTUC;
d) Secretaria Municipal de Ação Social – SEMAS.
Parágrafo Único – Os membros representantes das entidades governamentais 

serão indicados pelos Secretários das respectivas secretarias, sendo o da sociedade civil 
eleitos em fórum próprio.

Art. 5º – Os órgãos representativos da sociedade civil serão os seguintes:
a) grupos de mulheres da comunidade com reconhecimento público na construção e 

proposição de políticas para as mulheres e de luta pelos direitos da mulher; clube de mães do 
Município;

b) organizações não governamentais que desenvolvem programas de trabalho com 
mulheres;

c) organizações não governamentais que desenvolvem programas de trabalho com 
mulheres, na defesa da equidade de gênero; sindicatos de trabalhadores com reconhecida atuação 
em defesa dos direitos das mulheres trabalhadoras;

d) associações de moradores;
e) cooperativas com programas de trabalho com mulheres;
f) Associações rurais;
g) Entidades autônomas do movimento de mulheres (grupos de mulheres representantes     

de segmentos religiosos)
h) Clubes de serviços.

Art. 6º – O CMDDM será formado por:
a) Comissão Executiva, e;
b) Pleno.
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Art. 7º – A Comissão Executiva será formada por presidente, vice-presidente, 
secretária-geral, secretária adjunta e tesoureira, que serão eleitas pelo Pleno, em votação 
simples.

Art. 8º – O pleno será formado por todos os 12 membros do CMDDM e seus 
suplentes.

Art. 9º – O mandato dos conselheiros será de 3 (três) anos, permitindo-se uma 
única recondução, por igual  período em processo eleitoral.

Art. 10 – A cada conselheira corresponderá 1 suplente, que substituirá seus 
titulares em seus eventuais afastamentos, impedimentos ou nos casos previstos no 
regimento interno e que apenas nesta situação terá direito a voto.

Parágrafo Único – Em caso de renúncia ou falecimento de conselheira titular 
eleita, assumirá a suplente. E em caso de renúncia ou falecimento de conselheira 
suplente, o órgão ou entidade não governamental por ela representado deverá indicar a 
substituta, no prazo de 10 dias do comunicado.

Art. 11 – O exercício da função de conselheira é considerado serviço público 
relevante, voluntário e não remunerado.

Art. 12 – O CMDDM elaborará seu Regimento Interno no prazo de até 60 
(sessenta) dias após sua instalação, com a posse dos conselheiros e obedecendo as 
seguintes normas.

I – o órgão de deliberação máxima é o plenário; 
II – as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente 01 (uma) vez , 

bimestralmente, obedecendo ao calendário prévio anual, em datas marcadas pelo 
Conselho. a) as reuniões extraordinárias serão realizadas a critério do Presidente ou 
mediante proposta de maioria de seus membros, por assunto de relevância, uma vez que a 
os assuntos referentes às mulheres estão asseguradas na Política Municipal de Assistência 
Social, caso em que a convocação deverá ser feita com a antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas;

III – O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher poderão instituir 
comissões temáticas, de caráter temporário, destinadas ao estudo e elaboração de 
propostas sobre temas específicos, a serem submetidos à sua composição plenária, 
definido no ato da criação da comissão, seus objetivos específicos, sua composição e 
prazo para conclusão de trabalho, podendo, inclusive, convidar para participar dos grupos 
temáticos e das comissões representantes de órgãos e entidades públicas e privadas e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 13 – Todas as sessões do CMDDM serão públicas.
Art. 14 – Para melhorar o desempenho de suas funções o CMDDM poderá 

recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 
I – consideram-se colaboradores do CMDDM, as Instituições formadoras de 

recursos humanos para a assistência social e as entidades representativas de profissionais 
e usuários dos serviços de assistência social sem embargo de sua condição de membro;

II – poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para 
assessoria o CMDDM em assuntos específicos; 
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III – o CMDDM deverá exercer suas atividades em parceria com o Conselho 
Municipal de Assistência Social.   

Art. 15 – Caberá ao Poder Executivo propiciar ao CMDDM todas as condições 
administrativas e operacionais de recursos humanos e financeiros que permitam o 
permanente funcionamento do órgão, sua estruturação e atribuições, estando 
especificamente ligado, para este fim, à Coordenadoria da Mulher da Secretaria 
Municipal de Ação Social de Presidente Tancredo Neves.

Art. 16 – O Poder Executivo Municipal terá 60 (sessenta) dias para providenciar 
a instalação e posse do CMDDM, após a publicação desta Lei.

CAPITULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

Art. 17 – Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher (FMDM), 
órgão captador e aplicador de recursos a serem utilizados segundo deliberações do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Parágrafo Único. Os recursos do Fundo, de que trata este artigo, serão 
constituídos de:

I. doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de 
entidades nacionais e internacionais, governamentais e Não-Governamentais; 

II. remuneração oriunda de aplicações financeiras; 
III. produto das aplicações dos recursos disponíveis e vendas de materiais,

publicações e eventos realizados; 
IV. receitas oriundas de multas aplicadas sobre a infração que envolva mulher, 

respeitadas as competências das esferas governamentais e seus repasses aos municípios; 
V. receitas provenientes de convênios, acordos e contratos realizados entre 

município e entidades governamentais que tenham destinação especifica; 
VI. outros recursos que lhes forem destinados; 

VII. recursos consignados no orçamento do Município.
Art.18. O FMDM, será normatizado através de decreto administrativo, assinado 

pelo chefe do poder executivo.
Art. 19 – Ficam revogadas todas as disposições contrárias a esta Lei, que entrará 

em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Tancredo Neves- Bahia, em 17

de Abril de 2018.

ANTONIO DOS SANTOS MENDES
Prefeito Municipal 
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LEI N° 0341/2018, DE 17 DE ABRIL DE 2018.

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Direitos do Idoso, do Fundo Municipal de Direitos do 

Idoso e dá outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPALDE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – ESTADO DA BAHIA, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO

Art. 1º. Fica criado O Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI – órgão 

permanente, paritário, consultivo, deliberativo, formulador e controlador das políticas públicas e 

ações voltadas para o idoso no âmbito do Município de Presidente Tancredo Neves, sendo 

acompanhado pela Secretaria Municipal de Ação Social, órgão gestor das políticas de assistência 

social do Município.

Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso:

I – formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal dos Direitos dos Idosos, 

zelando pela sua execução;

II – elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à Política 

Municipal dos Direitos dos idosos;

III – indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento municipal quanto às 

questões que dizem respeito ao idoso;

IV – cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucionais e legais referentes ao 

idoso, sobretudo a Lei Federal nº. 8.842, de 04/07/94, a Lei Federal nº. 10.741, de 1º./10/03 

(Estatuto do Idoso) e leis pertinentes de caráter estadual e municipal, denunciando à autoridade 

competente e ao Ministério Público o descumprimento de qualquer uma delas;
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V - fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso, 

conforme o disposto no artigo 52 da Lei nº. 10.741/03.

VI – propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos, programas e pesquisas 

voltados para a promoção, a proteção e a defesa dos direitos do idoso;

VII – inscrever os programas das entidades governamentais e não-governamentais de 

assistência ao idoso;

VIII - estabelecer a forma de participação do idoso residente no custeio da entidade de 

longa permanência para idoso filantrópica ou casa lar, cuja cobrança é facultada, não podendo 

exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social 

percebido pelo idoso;

IX – apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas à política de 

atendimento do idoso;

X – Indicar prioridades para a destinação dos valores depositados no Fundo Municipal dos 

Direitos do Idoso, elaborando ou aprovando planos e programas em que está prevista a aplicação de 

recursos oriundos daquele;

XI – zelar pela efetiva descentralização político-administrativa e pela participação de 

organizações representativas dos idosos na implementação de política, planos, programas e projetos 

de atendimento ao idoso;

XII – elaborar o seu regimento interno;

XIII – outras ações visando à proteção do Direito do Idoso.

Parágrafo único – Aos membros do Conselho Municipal de Direito do Idoso será facilitado 

o acesso a todos os setores da administração pública municipal, especialmente às Secretarias e aos 

programas prestados à população, a fim de possibilitar a apresentação de sugestões e propostas de 

medidas de atuação, subsidiando as políticas de ação em cada área de interesse do idoso.
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Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso, composto de forma paritária entre o 

poder público municipal e a sociedade civil, será constituído:

I – por representantes de cada uma das Secretarias a seguir indicadas:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) Secretaria Municipal de Saúde;

c) Secretaria Municipal de Educação;

d) Secretaria Municipal de Administração;

e) Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Laser.

II – por cinco representantes de entidades não governamentais representantes da sociedade 

civil atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, legalmente 

constituída e em regular funcionamento há mais de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento 

das seguintes vagas:

a) 01 (um) representante Sindicato e/ou Associação de Aposentados;

b) 01 (um) representante de Organização de grupo ou movimento do idoso, devidamente 

legalizada e em atividade;

c) 01 (um) representante de Credo Religioso com políticas explícitas e regulares de 

atendimento e promoção do idoso.

d) 02 (dois) representantes de outras entidades que comprovem possuir políticas explícitas 

permanentes de atendimento e promoção do idoso.

§1º. Cada membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso terá um suplente.

§ 2º. Os membros do Conselho Municipal de Direitos do Idoso e seus respectivos 

suplentes serão nomeados pelo Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.

§ 3º. Os membros do Conselho terão um mandado de dois anos, podendo ser reconduzidos 

por um mandado de igual período, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram 

nomeados ou indicados.
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§ 4º. O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu representante, que poderá 

ser substituído, a qualquer tempo, mediante nova indicação do representado.

§ 5º. As entidades não governamentais serão eleitas em fórum próprio, especialmente 

convocado para este fim, sendo o processo eleitoral acompanhado por um representante do 

Ministério Público.

§ 6º. Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representantes ao Prefeito Municipal, 

diretamente, no caso da primeira composição do Conselho Municipal, ou por intermédio deste, 

tratando-se das composições seguintes, para nomeação, no prazo de 20 (vinte) dia após a realização 

do Fórum que as elegeu, sob pena de substituição por entidade suplente, conforme ordem 

decrescente de votação.

Art. 4º. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 

serão escolhidos, mediante votação, dentre os seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, 

no que tange à Presidência e à Vice-Presidência, uma alternância entre as entidades governamentais 

e não-governamentais.

§ 1º. O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso substituirá o 

Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em caso de ocorrência simultânea em relação aos 

dois, a presidência será exercida pelo conselheiro mais idoso.

§ 2º. O Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso poderá convidar para 

participar das reuniões ordinárias e extraordinárias membros dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, e do Ministério Público, além de pessoas de notória especialização em assuntos de 

interesse do idoso.

Art. 5º. Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único voto na sessão 

plenário, excetuando o Presidente que também exercerá o voto de qualidade.

Art. 6º. A função do membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso não será 

remunerada e seu exercício será considerado de relevante interesse público.
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Art. 7º. As entidades não governamentais representadas no Conselho Municipal de 

Direitos do Idoso perderão essa condição quando ocorrer uma das seguintes situações:

I – extinção de sua base territorial de atuação no Município;

II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, que tornem 

incompatível a sua representação no Conselho;

III – aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, devidamente 

comprovadas.

Art. 8º. Perderá o mandato o Conselheiro que:

I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação;

II – faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;

III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua 

recepção na Secretaria do Conselho;

IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;

V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.

Art. 9º. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho Municipal 

dos Direitos do Idoso serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer 

os mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

Art. 10. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros faltosos deverão ser 

comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada.

Art. 11. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso reunir-se-á mensalmente, em caráter 

ordinário, e extraordinariamente, por convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria 

de seus membros. 
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Art. 12. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso instituirá seus atos por meio da 

resolução aprovada pela maioria de seus membros.

Art. 13. As sessões do Conselho Municipal de Direitos do Idoso serão públicas, precedidas 

de ampla divulgação.

Art. 14. A Secretaria Municipal Ação Social proporcionará o apoio técnico-administrativo 

necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

Art. 15. Os recursos financeiros para implantação e manutenção do Conselho Municipal de 

Direitos do Idoso serão previstos nas peças orçamentárias do Município, possuindo datações 

próprias.

CAPÍTULO II

DO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO

Art. 16. Fica criado o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, instrumento de captação, 

repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a implantação, 

manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas aos idosos no 

Município de Presidente Tancredo Neves.

Art. 17. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Direitos do Idoso:

I – recursos provenientes de órgãos da União ou do Estados vinculados à Política Nacional 

do Idoso;

II – transferências do Município, quando provisionado;

III – as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou jurídicas;

IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;

V – as advindas de acordos e convênios;

VI - as provenientes das multas aplicadas com base na Lei n. 10.741/03;

VII – outras.
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Art. 18. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Ação 

Social, tendo sua destinação liberada através de projetos, programas e atividades aprovados pelo 

Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

§ 1º. Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a 

denominação “Fundo Municipal de Direitos do Idoso”, para movimentação dos recursos financeiros 

do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da receita e da despesa, que 

deverá ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de 

inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

§ 2º. A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação financeira e 

patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

§ 3º. Caberá à Secretaria Municipal de Ação Social gerir o Fundo Municipal de Direitos 

do Idoso, sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, cabendo ao seu 

titular:

I – solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal do Idoso;

II – submeter ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso demonstrativo contábil da 

movimentação financeira do Fundo;

III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;

IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Para a primeira instalação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, o Prefeito 

Municipal convocará, por meio de edital, os integrantes da sociedade civil organizada atuantes no 

campo da promoção e defesa dos direitos do idoso, que serão escolhidos em fórum especialmente 

realizado para este fim, a ser realizado no prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, 

cabendo as convocações seguintes à Presidência do Conselho.
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Art. 20. A primeira indicação dos representantes governamentais será feita pelos titulares 

das respectivas Secretarias, no prazo de trinta dias após a publicação desta Lei.

Art. 21. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso elaborará o seu regimento interno, no 

prazo máximo de sessenta dias a contar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato 

próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde houver, e dada ampla divulgação.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho 

Municipal do Idoso, das atribuições de seus membros, entre outros assuntos.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EM 

17 DE ABRIL DE 2018.

ANTONIO DOS SANTOS MENDES
Prefeito Municipal 
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